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Lei Municipal n°2.223 /2014.

Dá à Rua “B”, no Bairro Alto Santo Antônio, a 
denominação de Rua Zuleika Borba Cotta.

A Câmara Municipal de Pirapora, aprovou e eu, Prefeito do M 

unicípio, sanciono a seguinte Lei:

Art. Io A atual Rua “B”, situada no Bairro Alto Santo Antônio, fica 

denominada Rua Zuleika Borba Cotta.

Art. 2o Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data

de sua publicação.
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LEI MUNICIPAL N° 2.223 /2014

Sanciono a presente Lei. Mando, portanto, a todas as autoridades a 
quem o conhecimento e a execução desta Lei couberem que a cumpra e 
façam cumprir tão inteiramente como nela se contém.

Pirapora (MG), 20 de Maio de 2014.

Heliomar Valle da Silveira
Prefeito Municipal de Pirapora


